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PROCESSO N.° :2019001683 

INTERESSADO : DEPUTADO THIAGO ALBERNAZ 

ASSUNTO : Susta o Decreto n°9.104, de 05 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o pagamento 

do ICMS relativo à diferença entre alíquota interna e a interestadual pelo contribuinte optante pelo 

Simples Nacional, nas aquisições de mercadorias destinadas à comercialização ou produção rural e 

altera o Anexo IX do RCTE, do Poder Executivo. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria do ilustre Deputado Thiago Albernaz, e tem 

a finalidade de sustar o Decreto n° 9.104, de 05 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o 

pagamento do ICMS relativo à diferença entre aliquota interna e a interestadual pelo contribuinte 

optante pelo Simples Nacional, nas aquisições de mercadorias destinadas à comercialização ou 

produção rural e altera o Anexo IX do RCTE, do Poder Executivo. 

Reitera a nova sistemática do ICMS após a EC — 87/2015, que alterou, de forma profunda, a 

sistemática de recolhimento do ICMS, sendo que o Convênio 1CMS 93/2015 adveio com a 

finalidade de regulamentar a nova emenda, a qual, ao alterar as redações do incisos VII e VIII do 

art. 155, 92°, da Constituição Federal, e incluir nas alíneas a e b nesse inciso, determinou a adoção 

da alíquota interestadual nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor 

final, contribuinte ou não contribuinte do imposto, e dispôs caber ao estado de localização do 

destinatário o imposto correspondente à diferença entre alíquota interna do estado destinatário e a 

alíquota interestadual. 

Ademais, atribuiu-se ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto. a 

responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente ao citado diferencial de alíquotas, 

cabendo o recolhimento ao destinatário quando ele for contribuinte do imposto. 

Desta feita, a Emenda Constitucional n°87/2015 uniformizou o regramento para a exigência 

do ICMS em operações que, destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outra 

unidade da federação, contribuinte ou não, não só fixando a alíquota que será adotada na origem 
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(interestadual), como também prevendo o diferencial de alíquota a favor do destino em todas as 

operações e prestações. 

Aduz ainda, que a cláusula nona do Convênio ICMS n°93/2015 editado pelo CONFAZ veio 

para regulamentar a Emenda constitucional n°87/2015, aplicando as disposições do convênio aos 

contribuintes optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadações de Tributos e contribuições 

- Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar n°123/2006, em relação ao imposto devido à 

unidade federada de destino. 

Indaga que a cláusula nona do Convênio em questão deixa claro os procedimentos a serem 

observados nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não 

contribuinte do ICMS localizado em outra unidade federada, ferindo assim artigos 146, 111, d; 170. 

IX; e 179 da Constituição Federal. 

Em clara forma de isonomia material, a Constituição Federal, em artigos esparsos, dispõe 

acerca do tratamento diferenciado que deve ser dado às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, como pode ser observado no artigo 170, IX. 

Destaca que há uni princípio que rege as pequenas empresas, qual seja, o tratamento 

diferenciado e favorecido, para que haja a diminuição burocrática e a consequente competição justa. 

mostrando-se de suma importância o tratamento favorecido para as micro e pequenas empresas. 

devido a questões econômicas e sociais, para que assim haja condições justas e igualitárias de 

competição para essas empresas. 

Alega que a cláusula nona do Convênio do CONFAZ que originou esta análise, contraria 

esse específico tratamento tributário diferenciado e favorecido. 

Isso porque ele acaba determinando às empresas optante pelo Simples Nacional, quando 

remetentes de bem ou prestadoras de serviço, o recolhimento do diferencial de alíquotas em relação 

às operações e às prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do 

ICMS localizado em outra unidade federada. 

Vale ressaltar que o simples fato de a EC 87/2015 não ter feito qualquer referência ou 

exceção à situação dos optantes pelo Simples Nacional não autoriza o entendimento externado pelos 

estados e pelo Distrito Federal por meio da cláusula nona do convênio n° 93/2015. Ao lado da 

regência constitucional dos tributos, a Carta Magna consagra o tratamento jurídico diferenciado e 

favorecido paras as microempresas e para as de pequeno porte, conforme 179 e 170, inciso IX, 

conforme demonstrado acima. 
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Logo, temos de uni lado os princípios constitucionais de incentivo às empresas já referidas, 

além da exigência de lei complementar para tratar da matéria, e de outro, temos um convênio do 

CONFAZ que institui o regime de recolhimento de diferença de alíquotas aos optantes pelo 

SIMPLES, demonstrando também a inconstitucionalidade FORMAL do dispositivo nono do 

Convênio 93/2015, conforme afronta ao artigo 146, da CF/88. 

É certo que o artigo 146, III, d, da Constituição Federal dispôs caber a lei complementar a 

definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de 

pequeno porte. 

Como evidenciado acima, a Constituição Federal reservou à Lei Complementar- e não a 

convênio interestadual- estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas 

de pequeno porte, o que inclui regimes especiais ou simplificados de certos tributos, como o ICMS. 

A Carta Magna também possibilita a Lei Complementar "instituir regime Único de 

arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados. Do Distrito Federal e dos 

Municípios", observando-se, além de outras condições, a facultativa adesão do contribuinte, o 

recolhimento unificado e centralizado bem como a imediata distribuição da parcela de recursos 

pertencentes aos respectivos entes federados, vedada qualquer retenção ou condicionamento. 

O dispositivo do Convênio do CONFAZ já mencionado também ofende o artigo 97 do 

Código Tributário Nacional e as disposições da Lei Complementar n° 123/06 (Estatuto Nacional da 

Microempresa de Pequeno Porte), devido ao raciocínio de que o CONFAZ não poderia determinar a 

aplicação do convênio em debate às microempresas e às empresas de pequeno porte optante pelo 

Simples Nacional, em razão da ausência de lei complementar e de norma constitucional nesse 

sentido. 

Aduz que, o Simples Nacional surgiu para suprir a necessidade de se fazer com que o 

Sistema Tributário Nacional concretizasse as diretrizes constitucionais do favorecimento às 

microempresas e às empresas de pequeno porte. Assim sendo, neste contexto, foi promulgada a Lei 

Complementar n° 123/06, a qual estabeleceu normas relativas ao tratamento diferenciado e 

favorecido. 

O ICMS, conforme visto na Lei Complementar, integra o próprio regime especial e 

unificado de arrecadação, evidenciando que essas empresas não necessitam de recolhê-lo 

separadamente, sendo que o próprio ordenamento jurídico pátrio, seja em dispositivos 
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constitucionais ou infraconstitucionais, preveem regime de arrecadação único para corroborar o 

tratamento diferenciado às micro e pequenas empresas. 

Diante do substrato fático - jurídico apresentado, o CONFAZ editou norma que onera os 

impostos a pagar, traz custos burocráticos e financeiros, encarece os produtos, dificulta o 

cumprimento de obrigações acessórias, aumenta os "custos de conformidade em um momento 

econômico de crise" e embaraça a viabilidade de empresas de pequenos negócios que 

comercializam produtos para outros estados, gerando assim um aumento expressivo da carga 

tributária recolhida pelas empresas do Simples Nacional. 

Como consequência os contribuintes desta categoria geram um acúmulo de crédito de 

ICMS, um aumento do valor da operação, além da violação da não-cumulatividade, além da 

violação do princípio da legalidade, em razão da reserva de lei complementar para dispor sobre 

tratamento diferenciado e favorecido as empresas já citadas, sendo que o amparo ilegal para todas 

essas consequências é, de fato, inconstitucional, pois o como já dito, o convênio usurpou a reserva 

de lei complementar da matéria e o tratamento diferenciado para a categoria empresarial, conforme 

ditames constitucionais. 

Levando em consideração a inconstitucionalidade formal e material da cláusula nona do 

Convênio ICMS n° 93/2015 editado pelo CONFAZ, por afrontar a reserva constitucional de lei 

Complementar para tratar da tributação das micro e pequenas empresas, além de ferir a própria 

competitividade desta classe empresarial. 

Pois bem, no âmbito do Estado de Goiás, foi editado o decreto n° 9.104/17 para 

regulamentar a cláusula nona do Convênio em questão, instituindo assim o pagamento relativo à 

diferença entre a alíquota interna e interestadual pelo contribuinte optante pelo simples nacional. 

Ora, se na origem do tratamento da matéria eivada de inconstitucionalidade formal e 

material, o decreto que regulamenta tal matéria também incorre em inconstitucionalidade "por 

arrastamento", já que está amparado em uma norma nula. Logo, o ato normativo em questão, que 

fora editado pelo chefe do Executivo, exorbita o poder regulamentar, já que não há legitimidade em 

um ato que regula matéria reservada à lei complementar. 

Em 07/11/2018 pedido de vista do ministro Gilmar Mendes interrompeu o julgamento do 

referendo de liminar concedida pelo ministro Dias Toffoli (relator) na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5464 para suspender cláusula do Convênio ICMS 93/2015 do Conselho 
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Nacional de Política Fazendária (Confaz) que trata da incidência do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) em operações de comércio eletrônico. 

Na sessão plenária do Supremo Tribunal Federal (STF) desta quarta-feira (7), o ministro 

Dias Toffoli, presidente da Corte, votou no sentido de referendar a cautelar e de converter o 

referendo em julgamento definitivo, manifestando-se pela procedência da ação. O relator foi o (mico 

a votar. 

A liminar foi concedida em fevereiro de 2016 a fim de suspender a cláusula nona do 

convênio, que inclui as micro e pequenas empresas optantes pelo Simples no novo regime do 

comércio eletrônico. A cláusula questionada na ADI determina às empresas do Simples, assim 

como às empresas incluídas nos demais regimes de tributação, o recolhimento de alíquotas do 

ICMS sobre operações que destinem bens e serviços ao consumidor final localizado em outro 

estado. 

O relator da ADI, Ministro Dias Toffili, explicou que segundo a Constituição Federal, cabe à 

lei complementar - e não a convênio interestadual - estabelecer normas gerais em matéria de 

legislação tributária, especialmente sobre definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte, o que inclui regimes especiais ou 

simplificados de certos tributos como o ICMS, como dispõe o artigo 146, inciso 111, alínea "d". 

incluído pela Emenda Constitucional (EC) 42/2003. De acordo com o relator, a Constituição 

também possibilita à lei complementar instituir um regime único de arrecadação dos impostos e das 

contribuições da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, "observando-se certas 

determinações do artigo 146, parágrafo único, incluído pela EC 42/2003". 

O presidente do STF salientou que o microempreendedor nem sempre se submeterá a todas 

as regras gerais do ICMS previstas no texto constitucional. Observou que, no caso, a Lei 

Complementar (LC) Federal 123/2006 trata de maneira distinta as empresas optantes do Simples 

Nacional em relação ao tratamento constitucional geral dado ao diferencial de alíquotas de ICMS 

referente às operações de saída interestadual de bens ou de serviços a consumidor final não 

contribuinte. Para o ministro Dias Toffoli, a cláusula nona do Convênio ICMS 93/2015 invadiu 

campo reservado à lei complementar. 

Pedido de vista do ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu 

o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 970821, no qual se discute a constitucionalidade da 

cobrança da diferença de alíquota de ICMS por empresas optantes do Simples Nacional nas 
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compras interestaduais. Os ministros Alexandre de Moraes, Luís Roberto Barroso, Cármen Lúcia e 

Ricardo Lewandowski se manifestaram pela inconstitucionalidade da cobrança, e o ministro Edson 

Fachin, relator, votou pela constitucionalidade da diferença de aliquota, deixando o placar parcial de 

"4 X 1"para a não cobrança da diferença de aliquota. 

A matéria teve repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual do Supremo. De acordo 

com o relator, existem 339 casos sobrestados aguardando a decisão do STF neste processo. O 

recurso em julgamento substituiu o RE 632782 como processo paradigma do tema. 

Pleiteia, por fim a sustação do Decreto 9.104/17 e seus efeitos, paralisando a cobrança do 

diferencial de aliquota, amparada na cláusula nona do convênio 93/2015 do CONFAZ, devido à 

flagrante inconstitucionalidade material e formal do documento do COM:AZ que instituiu a 

cobrança. 

Essa é a síntese da presente propositura. 

A redação proposta, não comporta qualquer inconstitucionalidade ou impropriedade. 

A proposição legislativa, visa revogar ato editado pelo chefe do Poder Executivo, em 

matéria reservada à Lei Complementar. 

O Estado de Goiás, no entanto, indo na contramão desse permissivo constitucional, instituiu 

o DIFAL para as aquisições de mercadorias destinadas à comercialização ou produção rural. 

hipóteses essas que não contemplam a presença de consumidor final. Afinal, nessas hipóteses, a 

empresa não estará adquirindo a mercadoria para seu uso, mas sim para efetuar sua comercialização 

ou transformação. 

1-lá, portanto, inadequada utilização da exceção prevista na Lei do Simples Nacional que 

permitiria a cobrança do DIFAL, o que torna o Decreto Estadual n° 9.104/17 inconstitucional. 

Não bastasse isso, nota-se também que o Decreto Estadual n° 9.104/17, ao inovar sobre a 

cobrança do ICMS de empresas optantes do Simples Nacional, ingressou em matéria de 

competência de Lei Complementar. 

Essa conclusão pôde ser observada recentemente no âmbito da Ação Declaratória de 

Inconstitucional idade n° 5.464 (ADI 5464), em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal, na qual 

foi determinada a suspensão liminar da cobrança do DIFAL para as empresas optantes do Simples 

Nacional que atuem no comércio eletrônico. 
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Segundo o voto do Ministro relator, o Convênio n° 93/2015 do COM:AZ, ao instituir o 

DIFAL para as empresas do Simples Nacional que atuem nesse ramo, "acabou por invadir campo 

próprio de lei complementar, incorrendo em patente vício de inconstitucionalidade". 

Há de se admitir que as alterações introduzidas pelo Decreto Estadual n° 9.104/1 7 e pelo 

Convênio n° 93/2015, embora não se confundam, são deveras semelhantes, sobretudo pelos vícios 

de constitucionalidade que parecem partilhar. 

A Constituição Federal reservou à Lei Complementar - e não a convênio interestadual - 

estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre definição de 

tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte. o 

que inclui regimes especiais ou simplificados de certos tributos, como o ICMS. 

A Carta Magna também possibilita a Lei Complementar "instituir regime único de 

arrecadação dos impostos e contribuições da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios". 

O ato normativo em questão, que fora editado pelo chefe do Executivo, exorbita o poder 

regulamentar, já que não há legitimidade em um ato que regula matéria reservada à lei 

complementar. 

"APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. DIFERENCIAL DE 

AL1QUOTA SOBRE CIRCULAÇÃO INTERESTADUAL DE 

MERCADORIAS. EC  N° 87/2015. LEI COMPLEMENTAR 

NACIONAL LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL APELO 

DESPROVIDO. I. A redação do inciso VII do art. 155 da Constituição 

Federal definiu a competência para os Estados destinatários instituírem ICMS 

sobre as operações e prestações em seu território mesmo que com destino a 

outro Estado, cobrando a diferença entre a alíquota interestadual e a sua 

aliquota interna. 2. A Lei Complementar n° 87/1996, ao dispor sobre o 

regramento nacional do ICMS, estabelece, entre outras normas, a hipótese de 

incidência do tributo (ais. I°. 2° e 12), seus contribuintes e responsáveis 

tributários (arts. 2° a 7° e 9'). a base de cálculo (arts. 8°e 13 a 16) e o local da 

operação ou prestação, para efeito de cobrança e definição do 

estabelecimento responsável (art. II). 3. A Lei Complementar Estadual n". 

55/97, alterada pela Lei Complementar 304/2015, encontra-se em 

consonância com as regras previstas na "Lei Kandir". quanto à hipótese de 

incidência - fato gerador (art. 50): a base de cálculo (art. 6°): a aliquota (art. 
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18) e a responsabilidade tributária (art. 28). 4. A própria Constituição indica 

claramente os elementos que possibilitam a cobrança do diferencial de 

aliquota dos remetentes. quando a mercadoria é despachada a outro Estado da 

Federação para pessoa não contribuinte do ICMS, além dos elementos da 

regra matriz de incidência tributária do 1CMS estarem previstas na I_C 

87/1996, referendada pelas modificações introduzidas pela Emenda 

Constitucional n° 87/2015, de forma que não se vislumbra qualquer 

ilegalidade na situação delineada nos autos. 5. Apelo desprovido. Acórdão ti. 

: 7.044. Classe: Apelação n. 0706484-56.2018.8.01.0001" 

Embora não seja papel da Lei Complementar a efetiva instituição do tributo, é de sua 

competência absoluta a disposição para dirimir conflitos de competência e de definir as normas 

gerais de matéria tributária, e que, no caso em tela, não foi observado, haja vista que foi instituído 

Decreto n° 9.104/17, para exigir o DIFAL, não levando-se em consideração o texto constitucional. 

acarretando conflitos de competência. 

Assim, a Lei Complementar n° 87/1996, ao dispor sobre o regramento nacional do 1CMS. 

estabelece, entre outras normas, a hipótese de incidência do tributo (arts. 1°, 2° e 12), seus 

contribuintes e responsáveis tributários (arts. 2° a 7° e 9°), a base de cálculo (arts. 8° e 13 a 16) e o 

local da operação ou prestação, para efeito de cobrança e definição do estabelecimento responsável 

(art. 11). 

Por sua vez, o art. 24, § 3° da Constituição Federal, dispõe que os estados federados podem 

exercer plenamente sua competência tributária, descrevendo o fato gerador do 1CMS diferencial de 

alíquota em suas leis locais: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

(...) 

I - direito tributário 

(...) 

§ 3" Inexistindo lei federal sobre normas gerais, 

os Estados exercerão a competência legislativa 

plena, para atender a suas peculiaridades. 

No âmbito do Estado de Goiás, o Poder Legislativo local não exerceu plenamente sua 

competência, uma vez que não editou Lei Complementar Estadual que trate sobre o tema. Ademais. 
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a Emenda Constitucional n.° 87/2015 não criou tributo novo que exigisse regulamentação por lei 

complementar. 

Antes da edição da emenda, já se cobrava o diferencial de aliquota. O que veio a ser alterado 

foi a forma de repartição da receita proveniente de cobrança de ICMS. Sequer houve alteração ou 

modificação da aliquota total a ser paga, da base de cálculo, e da hipótese de incidência. 

O que houve de diferente com a Emenda Constitucional n° 87/15 foi a forma dos entes 

federados repartirem a receita tributária. Por óbvio que a norma constitucional teve de criar. 

também, hipótese de responsabilidade tributária pelo recolhimento do tributo devido ao Estado de 

destino da mercadoria. Melhor dizendo: alargou a sujeição passiva da exação fiscal para garantir o 

pagamento do imposto ao ente federado correspondente. 

E tudo isso já consta dos incs. VII e VIII, § 2°, art. 155 da Constituição Federal, com a 

redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional n° 87/2015. Quanto a este ponto, a própria 

Constituição traz em si os elementos necessários que possibilitam a cobrança do diferencial de 

aliquota dos remetentes, quando a mercadoria é despachado a outro Estado da Federação para 

pessoa não contribuinte do ICMS. Tal permissão ressurge muita clara do texto constitucional". 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CONSTITUCIONAL E 

TRIBUTÁRIO. ICMS DIFERENCIAL DE AdQUOTA SOBRE 

CIRCULAÇÃO INTERESTADUAL DE MERCADORIAS. LEI 

COMPLEMENTAR NACIONAL. INEXISTÊNCIA. LEI 

COMPLEMENTAR ESTADUAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

PLENA. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. I. A redação do 

inciso VII do art. 155 da Constituição Federal definiu a competência para os 

Estados destinatários instituírem ICMS sobre as operações c prestações em 

seu território mesmo que com destino a outro Estado, cobrando a diferença 

entre a aliquota interestadual e a sua aliquota interna. 2. Ocorre que o 

legislador federal não exerceu às inteiras a competência legislativa que lhe foi 

conferida pelo art. 146, III, "e da Constituição, uma vez que somente 

descreveu o fato gerador do ICMS diferencial de aliquota (ICMS-DIFAI) 

referente a serviços interestaduais, nada dispondo sobre as circulações 

interestaduais de mercadorias. 3. Tal circunstância não impede que os estados 

federados exerçam plenamente sua competência tributária. descrevendo o 

fato gerador do ICMS-DIFAL em suas leis locais, nos termos do que dispõe o 

art. 24, §§ 1° e 3° da CF. 4. No âmbito do Estado do Acre. o Poder 
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Legislativo local exerceu à plenitude esta competência, quando da edição 

da lei complementar estadual n" 55/97, prevendo o fato gerador (art. 2°): a 

base de cálculo (art. 60); a aliquota (art. 18) e a responsabilidade tributária 

(art. 28). Atendida, assim, a exigência de previsão em lei complementar para 

a instituição do tributo aqui discutido. Agravo desprovido. (TJAC, 1000759-

16.2018.8.01.0000, Relator: Laudivon Nogueira, 1' Câmara Cível, 

julgamento: 14/08/2018)." 

Ademais, mesmo com a edição de Decreto n° 9.326/18, que altera o Decreto n° 9.104/17, 

isentando as micro e pequenas empresas optantes do Simples Nacional, com faturamento até R$ 360 

mil por ano, do pagamento do ICMS relativo à diferença entre a aliquota interna e a interestadual na 

aquisição de mercadorias, o mecanismo utilizado, novamente, não foi o correto. 

"DECRETO N°9.326, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018 

Altera o Decreto n° 9.104/17 que dispõe sobre o pagamento do 1CMS 

relativo à diferença entre a aliquota interna e a interestadual pelo contribuinte 

optante pelo Simples Nacional, nas aquisições de mercadorias destinadas à 

comercialização ou produção rural e altera o Anexo IX do RCTE. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, com fundamento no art. 37, IV, da Constituição do 

Estado de Goiás, no art. 4° das Disposições Finais e Transitórias da Lei IV 

11.651, de 26 de dezembro de 1991 - Código Tributário do Estado de Goiás - 

CTE, na alínea "h" do inciso XIII do § 1° do art. 13 da Lei Complementar it° 

123, de 14 de dezembro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo 

n°201800013002951, 

DECRETA: 

Art. 1° Os dispositivos adiante enumerados do Decreto n° 9.104, de 5 de  

dezembro de 2017 passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° 	  

§ 100 disposto neste artigo não se aplica às aquisições sujeitas ao regime de 

substituição tributária. 

§ 3°  
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SALA DAS COMISSÕES, em 

N FILHO 
Estadual 

de 2019. 

ALEGO 	 A 14 ILTIM 

DEPUTADO ESTADUAL Filmo  

111 - adquiridas por contribuinte que tenha auferido receita bruta acumulada. 

nos 12 (doze) meses anteriores ao período de apuração, igual ou inferior a RS 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). observado o seguinte: 

a) no caso de inicio de atividade no próprio ano-calendário, o limite referido 

no capta' deste inciso será proporcional ao número de meses em que o 

contribuinte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses: 

b) a ultrapassagem do limite referido no caput deste inciso em determinado 

período de apuração: 

obriga o contribuinte ao pagamento do D1FAL (Simples Nacional) 

correspondente ao período de apuração em que houver a ultrapassagem do 

limite; 

não impede que o pagamento volte a ser dispensado nos períodos de 

apuração seguintes, nos quais o limite referido no caput não tenha sido 

ultrapassado: 

c) para os fins do disposto neste inciso, receita bruta é aquela definida no § I° 

do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.-  (NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir do dia: 

- I° de setembro de 2018, quanto à alteração procedida no § 1° do art. I° 

do Decreto n° 9.104, de 5 de dezembro de 2017: 

11 - 1° de outubro de 2018, quanto ao acréscimo do inciso 111 ao § 3° do art. I° 

do Decreto n° 9.104, de 5 de dezembro de 2017." 

Ademais, é possível a revogação do Decreto n°9.104/17 por Lei Ordinária. 

Assim, não há obstáculo constitucional, legal ou regimental à matéria analisada. 

Isto posto, somos pela aprovação da proposição em pauta. 

É o relatório. 
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